
 
 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
 
PREGAO ELETRONICO 16/2026 

DECLARACAO UNIFICADA 
ANEXO III 

Declaramos sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa           CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
32.743.242/0001-61 e Inscrição Estadual nº 90.804.421-54, estabelecida na Rua Maria Olimpia Jardim, 370 A, Jardim 
Izabel, no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, atraves de seu seu responsavel DINAMARA GASPARELLO 
CAVALLI CPF 695.940.829-68 DECLARA que: 

 
( X ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pelo Município de Nova 
Esperanca do Sudoeste 
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Autarquia 
Municipal nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21, e enquadradas nas vedações do art. 33, do Decreto Municipal nº 116/2023. 
f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
g) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/2021. 
h) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, Portador(a) do RG sob nº 
.5.373927-0 e CPF nº 695940829-68., cuja função/cargo é DIRETORA, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
do contrato. (Preenchimento obrigatório) 
Telefone fixo para contato: (44 ) 3810-2776 
Telefone celular para contato: (44) 998277298 
j) Declaramos, para os devidos fins que a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado pela empresa, conforme tabela de 
retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
com base na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012:  
( ) a empresa está enquadrada no código .17009 da tabela REINF. 
( ) a empresa é imune da retenção de tributos. (Justificar:........................................) 
k) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo  
l) Nomeamos e constituímos o senhor(a DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, Portador(a) do RG sob nº .5.373927-0 e CPF nº 
695940829-68, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar o fornecimento dos objetos deste Processo Administrativo, 
referente ao Pregão Eletrônico n.º 16/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório e seus Anexos. 
m) DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições 
de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública 
diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 



1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros necessários à 
contratação. 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,legítimo e, portanto, 
juridicamente adequado. 

 
 
 
Campo Mourão, em 05 de maio de 2026 
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